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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 

Descrição do objeto a ser contratado: Aquisição de implementos e equipamentos de manutenção 

urbana e rural — Carreta Basculante Hidráulica Modulada, Capinadeira Varredora Nova para 

atendimento ao Setor de Obras e Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Dom Viçoso – MG. 

 

Agente responsável pela cotação: Ederson Junior Pinto - Supervisor de Obras e Infraestrutura 

Fontes consultadas: Para a formação do valor estimado, foi realizado levantamento de preços com 

base em contratações similares realizadas por outros entes da Administração Pública, bem como 

mediante consulta a sistemas e plataformas de pesquisa de preços públicos, observando-se os 

parâmetros estabelecidos no art. 23, §1º, incisos I e II, da Lei nº 14.133/2021, que preveem a 

utilização de dados provenientes de painéis ou sistemas de preços públicos e de contratações 

similares realizadas pela Administração Pública como referência para a estimativa de preços. No 

processo de levantamento das referências de preços, foram identificados contratos administrativos 

celebrados por outros municípios para fornecimento de equipamentos com características 

semelhantes às especificações técnicas pretendidas pela Administração Municipal, os quais foram 

utilizados como base para a composição da memória de cálculo apresentada. A partir dos valores 

obtidos nas contratações públicas analisadas e das referências disponíveis nas plataformas 

consultadas, procedeu-se à apuração da média dos preços identificados, resultando no valor 

estimado constante neste estudo, garantindo maior aderência às condições praticadas no mercado 

público.  

 

Série de preços coletados: Conforme orçamentos em anexo 

MUNICÍPIO DE CAMBUQUIRA - CONTRATO 252026 – CNPJ: 17.955.386/0001-98 

MUNICÍPIO DE 

CAMBUQUIRA - Contrato 252026 - capina.pdf
 

MUNICÍPIO DE CANGUÇU - CONTRATO 932026 – CNPJ: 88.861.430/0001-49 

MUNICÍPIO DE 

CANGUÇU - Contrato 932026 - carreta.pdf
 

MUNICÍPIO DE RIO REAL - CONTRATO 372026 – CNPJ: 15.088.800/0001-83 

MUNICÍPIO DE RIO 

REAL - Contrato 372026 - capina.pdf
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO DE MINAS - CONTRATO 242026– CNPJ: 18.558.080/0001-60 
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PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ROCHEDO DE MINAS - Contrato 242026 - Carreta.pdf
 

PLATAFORMA LICITAR DIGITAL – CNPJ: 35.125.567/0001-79 

Cotação Licitar 

capinadeira varredeira.pdf
  

Cotação Licitar 

Carreta 5 toneladas.pdf
 

Método aplicado: De acordo com os parâmetros I e II do art. 23 da Lei Federal 14.133/2021 

Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte:  

Para a definição do valor estimado da contratação foi realizada pesquisa de preços em conformidade 

com o art. 23, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, mediante levantamento de contratações similares 

realizadas por outros órgãos da Administração Pública, bem como consulta à plataforma Licitar 

Digital. Foram analisados valores constantes em contratos administrativos celebrados por outros 

municípios, especificamente Município de Cambuquira, Município de Canguçu, Município de Rio Real 

e Prefeitura Municipal de Rochedo de Minas, além de referência de preço obtida na plataforma Licitar 

Digital. 

Item 1 – Capinadeira Varredora 

Valores identificados: 

- Município de Cambuquira: R$ 35.400,00   

- Município de Canguçu: R$ 37.400,00   

- Licitar Digital: R$ 50.000,00   

 

Cálculo da média: 

35.400,00 + 37.400,00 + 50.000,00 = 122.800,00 

122.800,00 ÷ 3 = 40.933,33 

Valor médio estimado do item: R$ 40.933,33 

 

Item 2 – Carreta Basculante Hidráulica Modulada 

Valores identificados: 

- Município de Rio Real: R$ 20.750,00   

- Prefeitura de Rochedo de Minas: R$ 21.500,00   

- Licitar Digital: R$ 25.000,00   
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Cálculo da média: 

20.750,00 + 21.500,00 + 25.000,00 = 67.250,00 

67.250,00 ÷ 3 = 22.416,67 

Valor médio estimado do item: R$ 22.416,67 

 

Valor total estimado da contratação 

Capinadeira Varredora: R$ 40.933,33   

Carreta Basculante Hidráulica Modulada: R$ 22.416,67   

 

40.933,33 + 22.416,67 = 63.350,00 

 

Assim, o valor total estimado da contratação corresponde a R$ 63.350,00 (sessenta e três mil e 

trezentos e cinquenta reais). 

Justificativa da escolha dos fornecedores: Para a definição do valor estimado da contratação foram 

utilizadas como referências contratações realizadas por outros órgãos da Administração Pública, bem 

como consulta à plataforma eletrônica Licitar Digital. Foram analisados contratos administrativos 

firmados por outros municípios para aquisição de equipamentos com características semelhantes ao 

objeto pretendido, especificamente os contratos do Município de Cambuquira, Município de 

Canguçu, Município de Rio Real e da Prefeitura Municipal de Rochedo de Minas. A escolha dessas 

referências se justifica por se tratarem de contratações recentes realizadas por entes públicos, cujos 

objetos apresentam especificações técnicas compatíveis com os equipamentos pretendidos pela 

Administração Municipal. Além disso, foi realizada consulta à plataforma Licitar Digital, ferramenta 

que reúne informações de processos licitatórios e contratações públicas, permitindo identificar 

valores praticados no mercado para objetos semelhantes. A utilização dessas fontes de pesquisa 

encontra respaldo no art. 23, §1º, inciso I e II, da Lei nº 14.133/2021, que admite a utilização de 

contratações similares realizadas pela Administração Pública como parâmetro para estimativa de 

preços. Dessa forma, as referências utilizadas foram consideradas adequadas e suficientes para a 

formação do valor estimado da contratação, por refletirem valores efetivamente praticados no 

âmbito da Administração Pública e em sistemas de consulta de preços utilizados em processos 

licitatórios. 

Agente Responsável pela cotação 

 

 

                                      _______________________________ 
Ederson Junior Pinto  

Supervisor de Obras e Infraestrutura 


